INDICAÇÃO Nº 
459
, DE 2006

          INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para reforma e ampliação no Bairro Cruz Alta, no Município de Cajuru.

                                             JUSTIFICATIVA

O Bairro Cruz Alta, no Município de Cajuru é um dos mais carentes e populosos da cidade, tanto que um antigo campo de futebol que lá existia, encontra-se atualmente  destruído, pois que os vestiários foram invadidos pela população, os alambrados roubados e o gramado arruinado, servindo de pasto para os animais.

Assim, com o intuito de melhorar a qualidade de vida desta população tão carente, mormente pelo fato do esporte ser uma maneira saudável  de  disciplinar  e  educar,  indispensável  se  faz  a liberação de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para reforma geral e ampliação do campo de futebol existente no Bairro Cruz Alta, além da construção de uma quadra poliesportiva.

Face ao exposto, considerando o grande e relevante alcance social, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.   

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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